
ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

CNPJ: 01.612.322/0001-54

CONTRATO

Contrato Administrativo n® 010/2021
Processo Administrativo n° 110305/2021
Dispensa de Licitação n° 010/2021

m^pIl f n''do^^n TerIÍ^cnpÍ
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA.

54, com sede na Praça® J^o^Gonç^les^ s/n® GovernadoTfuVRo^cr '^ ° °^ S12-322/001-

CONTRATANTE, de outro lado, a Empresa F N I^?) n?eramo cnp denominado
denominada CONTRATADA sediada na Travessa Antônio Maíln' ̂  -667/0001-40, doravante
neste ato representada pela senhora Francísca Neta Centro, Presidente Dutra - MA,
portadora da Carteira de Identidade n® 000114579599 1 e do ernpresáría,
contrato com base no Processo Administrativo n® 110305/2021 ^ o Presente
devidamente autorizado, fundamentado na no artigo 24 da Lefno ̂ RRfPT orne n® 010/2021,aplicáveis: e, supletivamente, pelos princípios ^^16^3 06 ̂privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condU'esÍlegul:®®
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

mJ?eria, de exSJpa'rrsu'pnY as nece^s^ãaS^CatlrTrnfeSrde^^^^^^^^^^ L^uIrR:™,
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

assinatL'® ®-embro de 2021, contatados a partir da data de sua

inicio a partir°Ja São^rOrdem ̂"eTom^^círemo® '®"do seu
CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos á Contrata ha « -
b) fornecer á CONTRATADA documentos informac^c^^rn
execução do presente contrato: ' demais elementos que possuir, pertinentes á
c) exercer a fiscalização do contrato- '
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.
CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA; '

Praposfâaep,^n'iJt"teg,s/a^^-'J®^^^ ^ ijpaís e com eslrita observâccic da
Praça João Gonçalves, s/n. Governador Luiz Rocha ̂  MA, CEP: 65795-000














